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Justificativa  
PL 0790/2013  
  
Este projeto visa tornar mais visíveis e transparentes os plantios compensatórios, 
de modo que os munícipes possam por si próprios verificar se há adequada 
manutenção por parte dos empreendedores na fase inicial de crescimento das 
mudas e se os plantios estão sendo realizados, na medida do possível, próximos ao 
local que foi impactado pelo empreendimento. A identificação torna ainda possível 
aos cidadãos aferir facilmente o quanto do esforço de arborização ou 
implementação de uma determinada área verde, decorre do esforço público via 
dotação orçamentária ou de compensação custeada pela iniciativa privada.  
A outra vantagem é tornar a comunidade vizinha uma fiscalizadora supletiva da 
qualidade de execução dos plantios compensatórios.  
O texto referencia várias formas de identificação a ser estabelecidas em 
regulamentação específica, de forma a atender as peculiaridades de cada tipo de 
plantio e no sentido de reduzir custos.  
Ao criar um banco de dados público sobre os plantios compensatórios a lei proposta 
amplia ainda mais o caráter de ofertar acesso democrático e livre aos munícipes 
interessados.  
Pelo exposto peço aos nobres pares o apoio à aprovação desta proposta.  
 


